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MENSAGEM N° 19, 
De 12 de abril de 2012. 

Senhor Presidente, 

Encaminho para a apreciação dos Senhores 
Vereadores o anexo Projeto de Lei n° 19, de 12 de abril de 2012, que 
dispõe sobre criações de cargos na Lei n°. 2.208/1994 e dá outras 
providências. 

Com essa proposição pretende-se criar cargos de 
provimento efetivo para suprir as necessidades do Departamento de 
Educação. 

Vale ressaltar que tais cargos são necessários 
devido a ampliação do número de Unidades Escolares, implantação do 
período integral, bem como o aumento de serviços burocráticos na área de 
Educação Infantil. 

Informo que a Diretora do Departamento de 
Educação está a disposição para os esclarecimentos que forem solicitados 
pelos Senhores Vereadores. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais 
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta 
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da 
tramitação sob regime de urgência, observadas as disposições regimentais 
de praxe. 

jtern"-Jim  
EFANEU NOLAS 	 O 

PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Alfredo Fernandes Estrada 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque - SP 
/lco - 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	D -E 	SÃO 	PAULO 

PROJETO DE LEI N° 19, 
De 12 de abril de 2012. 

Dispõe sobre criação de cargos na Lei n°. 2.208/1994 
e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados, no Anexo XIII, de que trata o artigo 
9° da Lei n°. 2.208, de 01/02/1994, os cargos de provimento efetivo constante da 
Tabela abaixo: 

Quant. Denominação Lotação 
Vencimento- 
base mensal 

Nível  Nivel  
Jornada 
Semanal 

Requisitos de 
preenchimento 

10 Serviçal I DE R$ 671,98 I 40 horas 
Até 4a série do Ensino 

Fundamental 

10 Serviçal II DE R$ 712,10 II 40 horas 
Até 4" série do Ensino

Fundamental 

05 
Inspetor de 

Alunos 
DE R$ 712,10 II 40 horas 

Ensino Fundamental 
completo 

06 
Auxiliar de 
Escritório 

DE R$ 801,12 III 40 horas 
Ensino Fundamental 
completo e habilidade 

em informática 

07 Escriturário DE R$ 1.063,91 V 40 horas 
Ensino Médio completo 

e habilidade em 
informática 

Art. 2°. As despesas com a execução desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias orçamentárias. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 12/04/2012. 

ce= 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 
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A AGOSTINHO 
Diret do Departamento de Finanças 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	D -E 	SÃO 	PAULO 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins e em 
atendimento ao inciso II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que a despesa decorrente do Projeto de Lei n°. 19/2012, de 12/04/2012, 
que dispõe sobre a criação de cargos na Lei n° 2.208/1994 e dá outras 
providencias onerará, neste exercício, as dotações próprias do 
orçamento em vigor, havendo, ainda, compatibilidade com a Lei do 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

DECLARAMOS, 	outrossim, que o 
preenchimento dos cargos que estão sendo criados não ultrapassará o 
limite legal de gasto com pessoal. 

São Roque, 12 de abril de 2012. 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
Prefeito 
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Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

PARECER 050/2012 

Parecer ao Projeto de Lei 19, de 

12/04/2012-E, que "Dispõe sobre 

criações de cargos na lei no 2.208/1994 

e dá outras providências." 

Pretende a Administração Municipal criar 

cargos, de provimento efetivo, para suprir as necessidades do 

Departamento de Educação. 

É o necessário 

A Lei Orgânica do Município, no artigo 60, § 

30, trata das iniciativas privativa do Prefeita para propor determinadas 

propositura, conforme vejamos: 

Art. 60. (...) 

§ 30  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem OU 

aumentem vencimentos ou vantagens dos servido d 

Administração direta, autárquica ou fundacional; 
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II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do 

Município; 

III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da 

Administração direta, autárquica ou fundacional. 

Neste mister, quanto à iniciativa, o projeto é 

revestido de legalidade, uma vez que altera leis cuja competência somente 

é cabível ao Prefeito Municipal. 

Dispõe à Lei de Responsabilidade Fiscal -

LRF, artigos 16 e 17, que os atos de criarem aumento de despesas deverão 

ser instruídos com: a) "estimativa do impacto-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e b) declaração do 

ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Menciona ainda a LRF, em seu artigo 17, § 

60, que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro somente é 

dispensada quando o aumento de despesa tratar-se de reajustamento de 

remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal (revisão geral anual). 

Assim, a propositura em apreço está 

devidamente acompanhada da declaração do ordenador da despesa, bem 

como a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para este ano e os 

dois subsequentes. 

Diante do exposto e, o projeto está apto a 

ser deliberado, cabendo a conveniência e oportunidade aos nobres Edis. 
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Maioria absoluta, única discussão e votação 

nominal. 

É o parecer 

São Roque, 25 d d Abril de 201 

FABIANA 

ultora Ju di a 

GUILHERME-  LUIZ MEDEIROS-RODRIGUES GONÇALVES 

_--Asgessor Jurídico 



a das Comissões, 26 de Abril de 2012. 

L F 
RELATOR CPC 

VEIRA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUICÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 058 — 26/04/2012 

Projeto de Lei n° 019-E, de 12/04/2012, de autoria do Poder Executivo. 

Relator: Vereador Israel Francisco de Oliveira. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre criação de cargos na Lei n° 

2.208/1994 e dá outras providências". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria 

Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminha-

do a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 

do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as disposi-

ções legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser aprova-

do no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de_LeiS: 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-
recer do Relator em sua totalidade. 

JOÃO PAU 
VICE-PRESI 

LIVEIRA 
ENTE CPCJR 



DONIZET I DE MORAES 
POFC 

Ia d 	omissões, 26 de abril de 2012. 

Wiknurica (per 2.%/~a de c5 Raclue 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,  
FINANÇAS E CONTABILIDADE  

PARECER N° 13 - 26/04/2012 

PROJETO DE LEI N° 019-E, de 12/04/2012, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Donizete Plínio Antonio de Moraes 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a criação de carpos na 

Lei n° 2.208/1994 e dá outras providências".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da As-

sessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e Redação onde 

recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser 

analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo não 

contraria as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e aos aspectos 

orçamentários e financeiros. 

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei n° 

019-E de 12/04/2012, de autoria do Poder Executivo, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a 

esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta 

Casa de Leis. 

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão anali- 

A Coinissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

RODRI 	 IVEIRA 	IS 
Vice - Presidente COPOFC 

sar. 

O DE OLIVEIRA 
OPOFC 
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VOTACÃO NOMINAL 
(Maioria Absoluta - 6 votos - Presidente não vota) 

Projeto de Lei no 019-E, de 12/04/2012, de autoria do Poder executivo, 
que "Dispõe sobre criação de cargos na Lei no 2.208/1994 e dá outras 
providências". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alfredo Fernandes Estrada -X- 

02 Antonio Marcos Carvalho de Brito 5 
03 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 
04 Etelvino Nogueira 5 
05 Israel Francisco de Oliveira 3 

06 João Paulo de Oliveira S 

07 Júlio Antonio Mariano 5 
08 Milton Brasil Cavalcante S 

09 Rafael Marreiro de Godoy 5 

10 Rodrigo Nunes de Oliveira 5 
Favoráveis O 9 
Contrários 

o e 

/JM 
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PROJETO DE LEI N° 019-E de 12/04/2012 

Autógrafo n° 3. 743, de 02/05/2012 

Lei n° 

(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre criação de cargos na Lei n°. 

2.208/1994 e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promUlgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados, no Anexo XIII, de que trata o 

artigo 9° da Lei n°. 2.208, de 01/02/1994, os cargos de provimento efetivo constante 

da Tabela abaixo: 

Quant. Denominação Lotação 
Vencimento- 

- 
base mensal 

Nivel 
Jornada 

Semanal 

Requisitos de 

preenchimento 

10 Serviçal I DE 	- R$ 671,98 I 40 horas 
Até 4' série do Ensino 

Fundamental 

10 Serviçal II DE R$ 712,10 II 40 horas 
Até 4' série do Ensino 

Fundamental 

05 
. 	Inspetor de 

Alunos 
DE R$ 712,10 

_. 

II 40 horas 
Ensino Fundamental 

completo 

06 
Auxiliar de 

Escritório 	i 
DE R$ 801,12 - III 40 horas 

Ensino Fundamental 

completo e habilidade 

em informática 

07 Escriturário DE R$ 1.063,91 

AOS:"  

V 

1. 
40 horas 

Ensino Médio completo 

e habilidade em 

informática 
i Gabinete 14 
Receb 

!Rub.. 
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Art. 2° \As despesas tom a execução desta Lei 

correrão por conta das dotações próprias orçameritarias. 

Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Aprovado na 13' Sessão Ordinária, de 02/05/2012. 

"1/431--cs 

ALF fMANDES ESTRADA 
	

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Presidente 
	

Vice-Presidente 

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA 
2° Secretário 
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